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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 056/2026                             Em, 13 de abril de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 

Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 

 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 

Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando a sua aposentadoria por tempo de serviço;  
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 

973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
  

RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 
Catolé do Rocha/PB, o servidor FRANCISCO DOMINGOS 

CAVALCANTE, lotado na Secretaria Municipal de Educação, sob 
número de matrícula 453, no cargo de “Professor”.  
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 

solicitação do referido servidor, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 13 de abril de 2026. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 

providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 13 de 

abril de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB vem tornar público 
para conhecimento de interessados, e em conformidade com a Lei 
Federal Nº 14.133/21, a qual tem seu objetivo: Aquisição de gêneros 

de f rigoríf ico complementar, para merenda escolar do ensino regular, 
creches, educação de jovens e adultos deste Município. Publicado no 
A UNIÃO de 11/04/2026, no DOU de 13/04/2026, seção 3, pag.316 e 

no DOE de 11/04/2026, pág. 34, resolve RETIFICAR o item abaixo:  
Onde se lê: Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 23 de 
abril de 2026 (quinta-feira). Início da fase de lances: 08:15 horas do 

dia 23 de abril de 2026 (quinta-feira). 
Leia-se: Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 28 de abril 
de 2026 (terça-feira). Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 28 

de abril de 2026 (terça-feira). 
 

Catolé do Rocha- PB, 13 de abril de 2026. 

 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 

Agente de Contratação 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026 

Nos termos do relatório f inal apresentado pelo Agente de 
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 5/2026, que 

objetiva: Registro de preços para eventual contratação de empresa 
para locação de maquinários pesados, para prestar serviços na 
execução do PRAD, conforme justif icativa técnica; 

HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório e 

convoco o licitante: CAMELO CONSTRUCOES, LOCACOES E 
SERVICOS LTDA - R$ 519.200,00. Para assinar o termo de contrato, 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos 
legais. 

 
Catolé do Rocha – PB, 13 de abril de 2026. 

 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024 Proc. 
Licitatório nº 132/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável. Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e a 
empresa AUTO POSTO ROTA LTDA, CNPJ nº 26.897.706/0001-91. 

Objeto: Constitui o objeto do conceder acréscimo de valor a gasolina 
comum em 11,29% e diesel S10 21,17%.  Dotação Orçamentária: 
FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros; 04.122.0002.2002 – Manut. do 

Gabinete do Prefeito; 04.122.0003.2003 – Manut. da Secretaria 
Municipal de Administração;04.123.0005.2006 – Manut. da Secretaria 
Municipal de Finanças;04.121.0038.2269 – Manut. da Sec. Municipal 

de Planejamento e Gestão;12.361.0011.2013 – Manut. do Ensino 
Fundamental;12.365.0008.2219 – Manut. da Educ. Infantil Creche – 
Rec. Próprios;12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pré-

Escolar – Rec. Próprios;12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino 
Fundamental – Fundeb 30%;12.361.0041.2290 – Manut. do Rec. do 
VAAT-Ens. Fundamental – Fundeb 30%;12.365.0008.2218 – Manut. 

da Educ. Infantil – Creche Fundeb 30%;12.365.0041.2307 – Manut. 
da Educ. Infantil – Creche – Fundeb 30% - VAAT;12.365.0008.2221 – 
Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – Fundeb 

30%;12.365.0041.2306 – Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – 
Fundeb 30% - VAAT;10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços 
de Saúde;10.122.0017.2095 – Manutenção do 

FMS;10.301.0017.2096 – Manutenção do CAPS;10.301.0017.2126 – 
Manutenção do CER II;10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de 
Saúde da Família;10.302.0016.2097 – Manut. do 

SAMU;10.302.0016.2214 – Manut. do MAC;08.244.0020.2054 – 
Manut. dos Serviços de Assist. Social;08.243.0026.2236 – Manut. do 
Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros;08.122.0020.2093 – 

Manutenção do FMAS;08.122.0020.2106 – Manut. do BL da Prot. 
Social Esp. e Media Compl. – CREAS;08.122.0020.2108 – Manut. do 
BL da Prot. Social Básica;08.244.0020.2092 – Manut. do BL da 

Gestão do Prog. Bolsa Família – IGDBF;08.244.0020.2241 – Manut. 
do BL da Gestão SUAS – IGD SUAS;08.244.0020.2309 – Manut. do 
BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único- 

IGDPAB;08.244.0020.2312 – Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão 
do SUAS;13.392.0013.2029 – Manut. das Atividades 
Culturais;27.812.0012.2028 – Manut; das Atividades Esportivas e de 

Lazer;15.452.0034.2069 – Manut. da Sec. de Obras e 
Inf raestrutura;20.606.0007.2007 – Manut. da Sec. de Agricultura, 
Rec. Hídricos, Ind. e Comércio;26.782.0042.2343 – Manut. das 

Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;339030.00 – Material 
de Consumo;339030.99 - Outros Materiais de Consumo. 

 

Catolé do Rocha - PB, 13 de abril de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 Proc. 
Licitatório nº 120/2025. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável. Contratantes: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e a 
empresa AUTO POSTO BOM JESUS LTDA, CNPJ nº 
12.076.497/0001-00. Objeto: Constitui o objeto do conceder 

acréscimo de valor a gasolina comum em 14%, diesel comum 15,5% 
e diesel S10 16,53%.  Dotação Orçamentária: 
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FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros; 04.122.0002.2002 – Manut. do 
Gabinete do Prefeito; 04.122.0003.2003 – Manut. da Secretaria 

Municipal de Administração;04.123.0005.2006 – Manut. da Secretaria 
Municipal de Finanças;04.121.0038.2269 – Manut. da Sec. Municipal 
de Planejamento e Gestão;12.361.0011.2013 – Manut. do Ensino 

Fundamental;12.365.0008.2219 – Manut. da Educ. Infantil Creche – 
Rec. Próprios;12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pré-
Escolar – Rec. Próprios;12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino 

Fundamental – Fundeb 30%;12.361.0041.2290 – Manut. do Rec. do 
VAAT-Ens. Fundamental – Fundeb 30%;12.365.0008.2218 – Manut. 
da Educ. Infantil – Creche Fundeb 30%;12.365.0041.2307 – Manut. 

da Educ. Infantil – Creche – Fundeb 30% - VAAT;12.365.0008.2221 – 
Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – Fundeb 
30%;12.365.0041.2306 – Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – 

Fundeb 30% - VAAT;10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços 
de Saúde;10.122.0017.2095 – Manutenção do 
FMS;10.301.0017.2096 – Manutenção do CAPS;10.301.0017.2126 – 

Manutenção do CER II;10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de 
Saúde da Família;10.302.0016.2097 – Manut. do 
SAMU;10.302.0016.2214 – Manut. do MAC;08.244.0020.2054 – 

Manut. dos Serviços de Assist. Social;08.243.0026.2236 – Manut. do 
Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros;08.122.0020.2093 – 
Manutenção do FMAS;08.122.0020.2106 – Manut. do BL da Prot. 

Social Esp. e Media Compl. – CREAS;08.122.0020.2108 – Manut. do 
BL da Prot. Social Básica;08.244.0020.2092 – Manut. do BL da 
Gestão do Prog. Bolsa Família – IGDBF;08.244.0020.2241 – Manut. 

do BL da Gestão SUAS – IGD SUAS;08.244.0020.2309 – Manut. do 
BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único- 
IGDPAB;08.244.0020.2312 – Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão 

do SUAS;13.392.0013.2029 – Manut. das Atividades 
Culturais;27.812.0012.2028 – Manut; das Atividades Esportivas e de 
Lazer;15.452.0034.2069 – Manut. da Sec. de Obras e 

Inf raestrutura;20.606.0007.2007 – Manut. da Sec. de Agricultura, 
Rec. Hídricos, Ind. e Comércio;26.782.0042.2343 – Manut. das 
Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;339030.00 – Material 

de Consumo;339030.99 - Outros Materiais de Consumo. 
 

Catolé do Rocha - PB, 13 de abril de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 


